
Materia Legislativa - 38/1960

Tipo: PL - Projeto de Lei Ordinária

Data: 31 de Maio de 1960

Ementa: Fica o Poder Executivo autorizado a pagar ao
respectivo proprietário, pelo terreno descrito no artigo 2º,
a importância de Cr$ 186.000,00 (cento e oitenta e seis mil
cruzeiros), a título de indenização por desapropriação
amigável.


